
 
 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 328, DE 29 DE JANEIRO DE 2003 
 

DOU de 03/02/2003 

 
Aprova os modelos de Termo de Autorização para 
Exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, de 
interesse coletivo. 

 
 
 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 

ANATEL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 22, da Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997,  

 
CONSIDERANDO os comentários recebidos em decorrência da Consulta Pública nº 361, de 04 

de fevereiro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 2002; 
 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 239, realizada em 22 de janeiro de 

2003, resolve: 
 
Art. 1º Aprovar o modelo de Termo de Autorização para Exploração do Serviço de 

Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, na forma do Anexo I desta Resolução. Este modelo de 
Termo será firmado com as autorizadas à exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, bem 
como nos casos de adaptação das autorizações de Serviço Limitado Especializado, nas submodalidades 
de Rede Especializado e Circuito Especializado, prevista no art. 68 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272, de 09 de agosto de 2001. 

 
Art. 2º Aprovar o modelo de Termo de Autorização para Exploração do Serviço de 

Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, na forma do Anexo II desta Resolução. Este modelo de 
Termo será firmado nos casos de adaptação das autorizações de Serviço de Rede de Transporte de 
Telecomunicações, compreendendo o Serviço por Linha Dedicada, o Serviço de Rede Comutada por 
Pacote e o Serviço de Rede Comutada por Circuito, todos de interesse coletivo, prevista no art. 68 do 
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272, de 09 de agosto 
de 2001. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA 
Presidente do Conselho  


